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DECLARAÇÃO DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

 

OBJETO: PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICIPIO DE EIRUNEPÉ/AM 

LOCAL: EIRUNEPÉ/AM 

CONVÊNIO/PROPOSTA: 038860/2025  

DATA: 16/10/2025 

 

                                Este documento tem como obje vo declarar o compromisso da Prefeitura Municipal de EIRUNEPÉ/AM, a ser 

construído conforme previsto no Convênio/Proposta n° 038860/2025, no que diz respeito ao manejo adequado de 

resíduos sólidos, conforme a legislação vigente e as normas de saúde, meio ambiente e assistência social. 

                               Após a conclusão da obra, a coleta e o manejo dos resíduos sólidos gerados pelo funcionamento das Unidades 

habitacionais serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de EIRUNEPÉ/AM que realiza esse serviço 

regulamente no município. A prefeitura garan rá a execução da coleta conforme cronograma estabelecido, 

observando os requisitos legais e assegurando a des nação correta dos resíduos, com vistas á minimização de 

impactos ambientais. 

                                O transporte e a des nação final dos resíduos serão realizados por empresa especializada e devidamente 

licenciada para o gerenciamento de resíduos sólidos urbanos, conforme previsto nas normas técnicas aplicáveis. 

                              DECLARO, para fins de comprovação, que o local des nado a execução do projeto PROVISÃO HABITACIONAL NO 

MUNICIPIO DE EIRUNEPÉ/AM, Associado ao Convênio/Proposta n° 038860/2025, localizado no município de 

EIRUNEPÉ/AM, possui infraestrutura adequada no seu limite territorial para o descarte dos seguintes resíduos: 

resíduos comuns ( papéis, plás cos, restos de alimentos, entre outros ), resíduos recicláveis, resíduos provenientes 

de obras e demolições, garan ndo que todos os resíduos gerados nas dependências das unidades, inclusive durante 

a fase de construção, sejam manuseados e descartados conforme as melhores prá cas de sustentabilidade, 

segurança sanitária e responsabilidade social. 
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                                       A coleta será realizada por equipe treinada e devidamente orientada, com o uso de recipientes 

apropriados e o cumprimento dos protocolos exigidos pela legislação brasileira, assegurando a proteção da saúde 

pública e do meio ambiente. 

 

Eirunepé/AM, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

ÁUREA MARIA ESTER ALVES MARQUES 

Prefeita de Eirunepé/AM 
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